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PARECER Nº         , DE 2013 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

62, de 2007, do Senador Alvaro Dias, que estabelece 

instrumentos para evitar que as loterias da Caixa 

Econômica Federal possam vir a ser utilizadas para 

ações de “lavagem” de dinheiro. 

 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, nos termos do art. 101, II, d, 

do Regimento Interno, o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 62, de 2007, de 

autoria do Senador Alvaro Dias, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro 

no mercado lotérico. 

O projeto propõe lei específica para tratar de procedimento a ser 

adotado pela Caixa Econômica Federal (CEF) no pagamento de prêmios de 

suas loterias. Entre as medidas, destacam-se as seguintes: a) o sacador deverá 

comprovar a origem dos recursos usados em suas apostas; b) o gerente deverá 

consultar o Conselho de Controle das Atividades Financeiras – COAF antes 
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do pagamento; c) o saque ficará condicionado à identificação do ganhador; d) 

a CEF manterá banco de dados sobre os ganhadores durante um ano.  

O autor justifica a proposta com base em alguns casos concretos 

em que houve conluio entre o agente criminoso e o gerente bancário. 

Até o momento não foram apresentadas emendas nesta 

Comissão. Após a análise desta Comissão, o PLS seguirá para a Comissão de 

Assuntos Econômicos, que decidirá em caráter terminativo. 

 

II – ANÁLISE  

O PLS nº 62, de 2007, trata de procedimento administrativo 

específico relativo ao que dispõem os arts. 10 e 11 da Lei nº 9.613, de 3 de 

março de 1998, que trata do crime de “lavagem” de dinheiro ou ocultação de 

bens, direitos e valores. 

Não identificamos vícios de injuridicidade ou de 

inconstitucionalidade no Projeto. Não obstante, observações precisam ser 

feitas em relação à forma como a proposta está apresentada. 

Do tema trazido pelo PLS nº 62, de 2007, já tratava a Resolução 

nº 18, de 26 de agosto de 2009, do COAF (revogada e substituída pela 

Resolução nº 22, de 20 de dezembro de 2012). Este órgão é uma unidade 

financeira de inteligência, uma agência nacional, central, responsável por 

receber, requerer, analisar e distribuir às autoridades competentes as 

denúncias sobre as informações financeiras com respeito a procedimentos 

presumidamente criminosos relacionados à lavagem de dinheiro. Entre as 

várias resoluções expedidas para prevenir o crime, está a referida Resolução 

nº 18, de 2009, dirigida às pessoas jurídicas que distribuem dinheiro mediante 

a exploração de loterias (Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967), 

como é o caso da Caixa Econômica Federal. 
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A lavagem de dinheiro é um crime que encontra variadas formas 

para se materializar e que se adapta às condições de mercado vigentes. Não 

por outra razão é que o Poder Público tem regulado a prevenção por meio de 

normas internas expedidas pelos órgãos competentes nas diferentes áreas 

(COAF, Banco Central, Superintendência de Seguros Privados, Comissão de 

Valores Mobiliários etc.), e não por meio de leis. As leis engessam 

procedimentos que, em pouco tempo, ficam obsoletos.   

Note-se que, mesmo nos casos citados pelo ilustre autor da 

proposta na Justificação do Projeto, se houver acordo entre o agente 

criminoso e o gerente bancário, o procedimento legal proposto no texto 

poderia ser facilmente burlado. Entendemos que, no limite, a Resolução nº 18, 

de 2009, do COAF (e agora a Resolução nº 22), tratava da questão de forma 

mais satisfatória e completa. Não obstante, julgamos compreensível a 

proposta, na medida em que fora formulada antes da mencionada Resolução 

do COAF.  

Considerando a relevância do tema, a proposta caminharia 

melhor se fosse mais genérica e trouxesse orientações para as futuras normas 

do órgão fiscalizador. É nesse sentido que propomos substitutivo ao final. 

O substitutivo explora os pontos fundamentais da ação de 

prevenção do órgão responsável pela exploração da loteria: exigência de 

informações mínimas de registro das operações; necessidade de comunicação 

das ocorrências em determinado período temporal; prazo de armazenamento 

das informações; e sanções, em caso de descumprimento das obrigações 

previstas. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado n° 62, de 2007, nos termos da seguinte emenda substitutiva: 

 

S
F

/
1

3
7

6
1

.
1

3
0

1
4

-
7

1



ti2013-08162 

EMENDA Nº    – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 62, DE 2007 

 

Dispõe sobre o registro das operações relativas à 

exploração de loterias e sorteios em geral com o fim 

de prevenção do crime de “lavagem” de dinheiro ou 

ocultação de bens, direitos e valores.  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o registro das operações relativas à 

exploração de loterias e sorteios com o fim de prevenção do crime de 

“lavagem” de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores. 

Art. 2º As pessoas jurídicas que efetuem, direta ou 

indiretamente, distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis ou imóveis, 

mediante a exploração autorizada de loteria ou sorteio, deverão manter 

registro de qualquer entrega ou pagamento de prêmio. 

Parágrafo único. Da identificação de que trata o caput deste 

artigo deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

I – para o ganhador de prêmio, nome completo e número de 

documento oficial de identificação; 

II – para o pagamento do bilhete ou aposta vencedora, o tipo ou 

modalidade de loteria ou sorteio, o número e data do concurso, a data do 

pagamento do prêmio, o valor do prêmio, a descrição do prêmio, se em 

dinheiro ou em bens, e a forma do pagamento; 

III – para as unidades responsáveis pelo acolhimento e 

pagamento da aposta, a denominação empresarial (razão social) e de fantasia, 

os números oficiais de inscrição da pessoa jurídica e de identificação dos seus 

responsáveis legais e o endereço completo. 
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Art. 3º As pessoas jurídicas mencionadas no art. 2º desta Lei 

dispensarão especial atenção às premiações ou propostas de operações que 

possam constituir indícios dos crimes previstos na Lei n° 9.613, de 3 de 

março de 1998, ou com eles relacionarem-se, comunicando as ocorrências ao 

Conselho de Controle das Atividades Financeiras (COAF). 

Art. 4º Os registros de que trata o art. 2º desta Lei deverão ser 

conservados pelas pessoas jurídicas responsáveis durante o período mínimo 

de cinco anos, a partir da entrega e/ou pagamento do prêmio. 

Art. 5º Às pessoas jurídicas mencionadas no art. 2º, bem como 

aos seus administradores, que deixarem de cumprir as obrigações previstas 

nesta Lei, serão aplicadas, cumulativamente ou não, as sanções previstas no 

caput do art. 12 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, na forma de seus 

parágrafos. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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